
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER Nº 06/2025 - CCSP

Da Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o 
Projeto de Lei n° 49/2025  de autoria do Excelentíssimo 
vereador  Celso  Nicácio  da  Silva,  que  “  Dispõe  sobre  a   
proibição  de  conduzir  a  bicicleta,  triciclo,  patinete  ou 
veículo similar de forma perigosa ou utilizando-se da tração 
de  outro  veículo  automotor  ou  elétrico  nas  vias  do 
Município de Araucária dá outras providências.  ”  

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 49/2025 de autoria do Senhor Vereador  Celso 

Nicácio da Silva que “Dispõe sobre a proibição de conduzir a bicicleta, triciclo, patinete ou 

veículo similar de forma perigosa ou utilizando-se da tração de outro veículo automotor ou 

elétrico nas vias do Município de Araucária dá outras providências.”

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual fundamenta o projeto de 

Lei no seguinte sentido: 

“A apresentação da propositura faz se necessária visto atualmente 

há  muitos  casos  de  pessoas,  sejam  adultas,  jovens  e  crianças 

realizando a prática de “rabeira” no Município de Araucária, o que 

expõe essas e outros usuários do trânsito a enormes riscos a vida e 

segurança.

É cediço que apenas campanhas de conscientização sobre a não 

prática  de  pegar  rabeira  em ônibus,  não  vem diminuindo  a  essa 

prática. De modo que a sanção dessa prática de forma mais efetiva, 

contribuirá para evitar casos em nosso município como o ocorrido em 

Curitiba, onde um jovem foi arrastado por um ônibus, zelando assim, 

pela  vida,  segurança  dos  nossos  jovens  e  crianças  e  demais 

usuários. 
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Por essas razões, apresento o presente projeto de lei,  e desde já 

solicito  apoio  dos  demais  nobres  parlamentares  para  o 

prosseguimento e aprovação do mesmo, a fim de proporcionar mais 

segurança no trânsito beneficiar as pessoas com deficiência.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

É importante ressaltar que compete a Comissão de Cidadania e Segurança 

Pública a  análise de Projetos de Lei  com matérias referentes a violação dos direitos 

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento de programas governamentais 

relativos à proteção dos direitos humanos, colaboração com órgãos governamentais e 

com  entidades  não  governamentais  que  atuem  na  defesa  dos  direitos  humanos,  da 

mulher, da criança, do idoso, do deficiente físico e demais matérias que se refiram ao 

exercício dos direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme Art. 52, inciso 

V, do Regimento Interno:

“Art. 52° Compete

(…)

V  –  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  matéria  que  diga 

respeito  à  violação  dos  direitos  humanos,  bem  como  à  fiscalização  e 

acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos 

direitos  humanos,  colaboração  com  órgãos  governamentais  e  com 

entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitos humanos, 

da mulher, da criança, do idoso, do deficiente físico e demais matérias que 

se  refiram  ao  exercício  dos  direitos  inerentes  à  cidadania  e  segurança 

pública”.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito 

para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município 

legislar sobre interesse local. Vejamos:
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“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além do mais, o art. 40°, §1°, “a” da Lei Orgânica do Município de Araucária, 

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal, em seu artigo 24, inciso XII, estabelece a competência 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre trânsito e 

segurança  viária.  Essa  competência  permite  que  os  municípios,  como  Araucária, 

suplementem  as  normas  gerais  estabelecidas  pela  legislação  federal  e  estadual, 

adequando-as às peculiaridades locais.

O  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (CTB),  Lei  nº  9.503/97,  também  traz 

disposições relevantes sobre o tema. O artigo 244 do CTB proíbe a condução de bicicleta, 

triciclo  ou  veículo  similar  de  forma  perigosa,  como  manobras  arriscadas  ou  em  alta 

velocidade, que possam colocar em risco a segurança do condutor e de terceiros. Além 

disso,  o  artigo  247  do  CTB  determina  que  os  condutores  de  veículos  de  propulsão 

humana devem transitar pelo bordo da pista de rolamento, em fila única, sempre que não 

houver acostamento ou faixa a eles destinados.

A Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  após  análise  da  proposta 

legislativa que proíbe a condução de bicicleta, triciclo, patinete ou veículo similar de forma 

perigosa ou utilizando-se da tração de outro veículo automotor ou elétrico nas vias do 

Município de Araucária, manifesta-se favoravelmente à sua aprovação. A proposta está 

em consonância com a Constituição Federal e o Código de Trânsito Brasileiro, e visa 

garantir a segurança de condutores e pedestres, prevenindo acidentes e promovendo um 

trânsito mais seguro e organizado em Araucária. 
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A Comissão  manifesta-se  favoravelmente ao  trâmite  regular  do  projeto, 

considerando-o relevante para garantir a segurança viária, protegendo a integridade de 

condutores e pedestres e promovendo um ambiente urbano mais seguro e harmonioso. 

III – VOTO

Diante  do  exposto  e  do  que se  verificou,  no  que compete  à  Comissão de 

Cidadania e Segurança Pública, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de 

Lei. 

Dessa forma, SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO 

DE  LEI,  ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a 

deliberação  plenária  para  apreciação  conforme  o  Regimento  Interno  desta  Câmara 

Legislativa. 

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 25 de março de 2025.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CCSP



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 27 de março de 2025 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de 

Araucária, os  Vereadores   Francisco Paulo  de Oliveira  e  Gilmar  Carlos  Lisboa,  membros da 

Comissão de Cidadania e Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecere n° 06/2025 CCSP, 

referente ao Projeto de Lei nº 49/2025.

Araucária, 27 de março de 2025.
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